
 

 

CENTRO DE IMAGEM DIAGNÓSTICOS S.A. 
CNPJ/ME Nº 42.771.949/0018-83 

NIRE 35.300.551760-1 
COMPANHIA ABERTA 

 
FATO RELEVANTE 

 
CENTRO DE IMAGEM DIAGNÓSTICOS S.A. (“Companhia”) (B3: AALR3) em cumprimento ao art. 157, § 4º, 

da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada e ao disposto na Resolução da Comissão 

de Valores Mobiliários n.º 44, de 23 de agosto de 2021, bem como em complemento aos fatos relevantes 

divulgados pela Companhia em 18 de novembro de 2021, 26 de novembro de 2021 e 21 de dezembro de 

2021, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que recebeu, nesta data, carta para divulgação 

ao mercado enviada pelo Fonte de Saúde Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia 

(“MAM”), em complemento à notificação enviada pela MAM à Companhia em 21 de dezembro de 2021 

e divulgada pela Companhia em Fato Relevante de mesma data. 

 

O inteiro teor da carta da MAM encontra-se como Anexo ao presente fato relevante. 

 

A Companhia reitera seu compromisso de manter o mercado informado sobre fatos e atos relevantes, em 

cumprimento à normativa aplicável. 

  

São Paulo, 04 de janeiro de 2022. 

 

Karla Maciel 

 CFO & Diretora de Relações com Investidores 

 



 

 

CENTRO DE IMAGEM DIAGNÓSTICOS S.A. 

Corporate Taxpayer’s ID (CNPJ/ME): 42.771.949/0018-83 

Company Registry (NIRE): 35.300.51760-1 

PUBLICLY HELD COMPANY 

 

MATERIAL FACT 

 
CENTRO DE IMAGEM DIAGNOSTICS S.A. (“Company”) (B3: AALR3) in compliance with art. 157, § 4, of Law 

No. 6.404, of December 15, 1976, as amended and to the provisions of Securities Commission Resolution 

No. 44, of August 23, 2021, as well as in addition to the material facts disclosed by the Company on 

November 18, 2021, November 26, 2021 and December 21 2021, informs its shareholders and the market 

in general that it has received, on this date, a letter for disclosure to the market sent by Fonte de Saúde 

Fundo de Investimento em Participações Multistrategia ("MAM") in addition to the notice received by the 

Company, sent by MAM, disclosed in a Material Fact dated December 21, 2021. 

 

The entire content of MAM's letter is attached to this material fact. 

 

The Company reiterates its commitment to keep the market informed about material facts and acts, in 
compliance with applicable regulations. 
 

São Paulo, January 04, 2022. 
 

Karla Maciel 
CFO & IRO 



ANEXO I 



 

_____________________________________________________________________________ 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 3477 – Torre A – 11º Andar 

Itaim Bibi – São Paulo – SP – CEP 04538-133 
 

 

São Paulo, 04 de janeiro de 2022. 

 

Ao 

CENTRO DE IMAGEM DIAGNÓSTICOS S.A. 

Alameda Vicente Pinzon, n° 51, conj. 301, 3º andar – Vila Olímpia 

São Paulo – SP 

CEP 04547-130 

 

Atenção:  Sr. Gabriel Bouzada Rozenberg 

Diretor de Relações com Investidores 

 

 

Ref.: Esclarecimento a notícias veiculadas na mídia 

 

 

Prezados Senhores, 

 

FONTE DE SAÚDE FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA, 

fundo de investimento em participações inscrito no CNPJ/ME sob o nº 42.479.729/0001-32 

(“Fundo”), neste ato devidamente representado por sua gestora MAM Asset Management Gestora de 

Recursos Ltda., com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 11º Andar – Torre A, cidade 

e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 21.180.163/0001-73, vem esclarecer o quanto 

segue, em complementação à correspondência de 21 de dezembro de 2021, relativa à celebração, na 

mesma data, de Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças, da Centro de Imagem 

Diagnósticos S.A. (“Companhia” ou “Alliar”), com os atuais acionistas controladores da Companhia 

(“Contrato de Compra e Venda de Ações” ou “CCV” e “Comunicado 21/12/21”). 

 

No que tange à veiculação de informações relativas às companhias abertas nos meios de 

comunicação, agentes de mercado têm, ou deveriam ter, consciência de que ao optarem pela 

divulgação de tais informações podem vir a impactar a cotação das ações das companhias na bolsa 

de valores, e consequentemente seus valores de mercado. Recentemente, verificou-se a veiculação 

na mídia de informações equivocadas sobre o Contrato de Compra e Venda de Ações e a Companhia, 

com reflexos imediatos na cotação das ações da Companhia.  

 

Por essa razão, diante de recentes rumores divulgados em mídias sem fundamentação jurídica 

ou fática, o Fundo entende pertinente complementar o Comunicado 21/12/21 com o objetivo de 

encerrar tais ilações. 

 







 

_____________________________________________________________________________ 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 3477 – Torre A – 11º Andar 

Itaim Bibi – São Paulo – SP – CEP 04538-133 
 

Conforme informações já tempestivamente divulgadas ao mercado, o Contrato de Compra e 

Venda de Ações prevê a aquisição de até a totalidade de ações do bloco de controle da Companhia, 

representativas de 52,75% do capital social da Companhia. Nos termos do referido contrato, os atuais 

acionistas controladores poderão vender até a integralidade de suas ações (a) na data do fechamento 

da operação, após a satisfação de condições suspensivas usuais a este tipo de operação (“Data de 

Fechamento”), pelo valor de R$20,50 por ação, ou (b) no aniversário de dois anos da data de 

assinatura do Contrato de Opção de Venda, a ser celebrado na Data de Fechamento, pelo mesmo 

valor corrigido monetariamente.  

 

Ao contrário do que falsamente foi divulgado, as opções de venda visam ao melhor interesse 

da Companhia, ao oportunizarem a permanência dos acionistas do atual bloco de controle da 

Companhia que assim desejarem, haja vista a sua importância para o desenvolvimento da Companhia 

e a crença no seu potencial de crescimento. Isso porque, parte substancial destes acionistas é de 

médicos, fundadores da Companhia ou de sociedades por ela adquiridas, com expertise neste setor 

de atuação e que, desse modo, agregam valor à Alliar. A expectativa do Fundo é que esse valor seja 

ampliado ao unir a experiência médica à competência de gestão profissional de ativos. 

 

Nessa linha, o comprometimento adicional do Fundo com a opção de venda futura conferida 

aos atuais acionistas controladores, sem qualquer contrapartida financeira atribuída aos acionistas ou 

qualquer contrapartida em direitos atribuída ao Fundo, reflete de forma clara a sua aposta no potencial 

de crescimento e valorização da Alliar nos próximos anos, situação que, se concretizada, culmina em 

ganhos a todos os stakeholders. 

 

Além disso, o Fundo entende pertinente reiterar que não há dúvidas quanto à plena aderência 

da operação à legislação e regulamentação em vigor, sendo certo que, caso a quantidade de ações 

adquiridas implique a transferência do controle da Companhia, o Fundo adotará imediatamente as 

medidas necessárias à realização de Oferta Pública de Aquisição de Ações, em observância à 

regulamentação aplicável, sempre observado o tratamento igualitário a todos os acionistas da Alliar. 

 

Consoante o exposto, entendendo tratar-se de informação útil à base de acionistas da 

Companhia e ao mercado em geral, por trazer esclarecimentos complementares ao Comunicado 

21/12/21, o Fundo, respeitosamente, solicita que a presente Carta seja divulgada, a fim de garantir a 

sua publicidade pelos meios oficiais da Companhia.  

 

Sendo o que havia para o momento, manifestamos nossos mais elevados votos de estima e 

consideração e subscrevemo-nos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

FONTE DE SAÚDE FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA 

MAM Asset Management Gestora de Recursos Ltda. 
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